
DECRETO  EXECUTIVO  N º 6.980, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

ABRE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 15.375,00 

  

                              CÉSAR ULIAN, Prefeito Municipal de Flores da Cunha,  em  cumprimento ao disposto no Inciso 
IV, do Art. 63, da Lei Orgânica Municipal e  de  acordo com o Art. 8º, Inciso  III, da Lei Municipal nº 3.765 de 13 
dezembro de 2023, 
              

                             DECRETA:           

 
                             Art.1º  Fica aberto no  Orçamento  da Prefeitura Municipal de Flores da Cunha, um crédito 
adicional  suplementar no valor de  R$ 15.375,00 (quinze mil, trezentos e quinze reais)  para atender as 
seguintes dotações orçamentárias: 

 Órgão................ 3 GABINETE VICE-PREFEITO     

Unidade............. 1 Gab.Vice-Prefeito     

Categoria Descrição Despesa Rec STN Valor 
04.122.5510.2518.000 Manter as Atividades do Gabinete do Vice-

Prefeito 
    

3.3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS -  CIVIL 5083 1 500 220,00 

              
Órgão................ 7 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E MEIO 

AMBIENTE 
    

Unidade............. 1 Secretaria de Planejamento         

Categoria Descrição Despesa Rec STN Valor 
04.127.5531.2555.000 Manter as Atividades da Sec. Planejamento     

3.3.3.90.08.00.00.00.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 5242 1 500 25,00 

              
Órgão................ 8 SECRETARIA DE DESENVOLV.ECONÔM., TURISMO E 

INOVAÇÃO 
    

Unidade............. 1 Secretaria de Turismo         

Categoria Descrição Despesa Rec STN Valor 
23.695.5561.2621.000 Manter as Atividades da Secretaria de Turismo     

3.3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS -  CIVIL 5389 1 500 360,00 

              
Órgão................ 9 SECRETARIA DA SAÚDE         
Unidade............. 2 FMS-União         

Categoria Descrição Despesa Rec STN Valor 
10.301.5595.2692.000 Manter Serviç. Agentes Comunitárias de Saúde/Uni     

3.3.1.90.11.00.00.00.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

5553 4500 604 14.050,00 

              
Órgão................ 10 SECRET.EDUCACAO, CULTURA E 

DESPORTO 
    

    

Unidade............. 4 Cultura         

Categoria Descrição Despesa Rec STN Valor 
13.392.5662.2798.000 Manter as Atividades do Departamento de Cultura     



3.3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS -  CIVIL 5892 1 500 350,00 
Unidade............. 5 Desporto         

Categoria Descrição Despesa Rec STN Valor 
27.812.5680.2817.000 Melhorar as Dependências do Estádio Homero 

Soldatelli 
    

3.3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS-PJ 5970 1 500 210,00 

              
Órgão................ 11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
      

Unidade............. 1 Administraçao         

Categoria Descrição Despesa Rec STN Valor 
15.451.5686.2842.000 Manter as atividades da Secretaria de Obras     

3.3.3.90.14.00.00.00.00 DIÁRIAS -  CIVIL 6008 1 500 160,00 

              

                           Art.2º  O Crédito Suplementar a que se refere o artigo  anterior  será  coberto mediante a 
utilização dos seguintes recursos: 

                           I - O valor de R$ 1.325,00 (um mil, trezentos e vinte e cinco reais) através da arrecadação a 
maior dos recursos não vinculados de impostos,  código de vinculação 0001, STN 500,  a verificar no exercício 
financeiro corrente; 

                           II - O valor de R$ 14.050,00 (quatorze mil e cinquenta reais) através da arrecadação a maior dos 
recursos vinculados aos Agentes Comunitários de Saúde, código de vinculação 4500, STN 604,  a verificar no 
exercício financeiro corrente. 

                          Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

                          Gabinete do Prefeito Municipal de Flores da  Cunha, aos dezenove dias do mês de dezembro do 
ano de dois mil e vinte e quatro. 

 CÉSAR ULIAN 
Prefeito Municipal 

 


